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Senhor  
Luís Tadeu Assad 
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Ref.: Cooperação Técnica Não-Reembolsável No. 
ATN/LC-17408-BR. Projeto Agricultura de Baixo 
Carbono e Desmatamento Evitado para a Redução 
da Pobreza no Brasil Fase II – Desenvolvimento 
Rural Sustentável no Cerrado. Instrumento de 
Alteração Contratual No. 1. 

 
Prezado Senhor Diretor Presidente: 
 

O presente Instrumento de Aditivo Contratual tem por objeto formalizar as alterações 
necessárias à Carta-Convênio de Cooperação Técnica Não-Reembolsável No. ATN/LC-17408-
BR (“Convênio”), firmada em 14 de agosto de 2019, entre o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento e Sustentabilidade (doravante denominado “IABS” ou “Beneficiário”) e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado “Banco”), relativa ao 
Projeto Agricultura de Baixo Carbono e Desmatamento Evitado para a Redução da Pobreza no 
Brasil Fase II – Desenvolvimento Rural Sustentável no Cerrado (o “Projeto”), financiado com 
recursos do Fundo “Fase II Agricultura de Baixo Carbono e Desmatamento Evitado para a 
Redução da Pobreza”, cujos recursos são oriundos do Governo do Reino Unido. As alterações 
objeto deste Instrumento de Aditivo Contratual são necessárias em virtude do aumento de 
recursos ao Projeto no valor de US$ 8.000.000,00 (oito milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América), conforme aprovado pela Diretoria Executiva do Banco em 23 de abril de 2020, de 
acordo com os termos da Resolução DE-36/20.  

 
Nesses termos, o Banco e o Beneficiário acordam o seguinte: 

 
 

ARTIGO PRIMEIRO 
 

Ficam introduzidas as seguintes modificações com relação ao Convênio: 
 
1. O parágrafo Sexto das Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
“Sexto. Custo Total do Projeto. O custo total do Projeto se estima no equivalente a 
US$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de dólares dos Estados Unidos da América).”  
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2. O parágrafo Nono das Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

“Nono. Contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e aquisição de 

bens. Para efeitos do disposto no Artigo 10 das Normas Gerais, as Partes fazem constar 
que as Políticas de Aquisições são as datadas de maio de 2019, contidas no documento 
GN-2349-15, aprovado pelo Banco em 2 de julho de 2019. As aquisições serão realizadas 
pelo IABS de acordo com as práticas estabelecidas no setor privado, conforme 
estabelecido no Apêndice 4 das Políticas de Aquisições do Banco. Se as Políticas de 
Aquisições forem modificadas pelo Banco, a aquisição de bens e a contratação de obras 
e serviços diferentes de consultoria serão realizadas de acordo com as disposições das 
Políticas de Aquisições modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento 
do Beneficiário e o Beneficiário aceite por escrito sua aplicação.”  
 

3. O parágrafo Décimo das Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
“Décimo. Seleção e contratação de serviços de consultoria. Para efeitos do disposto 
no Artigo 10 das Normas Gerais, as Partes fazem constar que as Políticas de Consultores 
são as datadas de maio de 2019, contidas no documento GN-2350-15, aprovado pelo 
Banco em 2 de julho de 2019. As contratações de serviços de consultoria serão realizadas 
pelo IABS de acordo com as práticas estabelecidas no setor privado, conforme previsto 
no Apêndice 4 das Políticas de Consultores do Banco. Se as Políticas de Consultores 
forem modificadas pelo Banco, a seleção e contratação de serviços de consultoria serão 
realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Consultores modificadas, uma 
vez que estas sejam levadas ao conhecimento do Beneficiário e o Beneficiário aceite por 
escrito sua aplicação.”  
 

4. O parágrafo 3.01 do Anexo Único do Convênio passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“3.01 O quadro a seguir resume a distribuição dos recursos da Contribuição:  
  

Custo e financiamento  
(em US$) 

 

Atividade/componente  
Banco (Fundo 

IDB/LCA)  
Local  Total  

Componente I. Fortalecimento das 
capacidades locais em agricultura de baixa 

emissão de carbono  
4,470,980  0  4,470,980   

Componente II. Promoção de tecnologias de 
baixo carbono e práticas sustentáveis  

12,118,310  0  12,118,310 

Componente III. Desenvolvimento de cadeias 
de valor e acesso a mercados  

4,470,060  0  4,470,060  

Gestão do Projeto  1,075,250 0  1,075,250 

Auditoria  180,000 0  180,000 

Outros Custos Administrativos  685,400  0  685,400  

Total  23,000,000  0  23,000,000  

  
  

 
 

ARTIGO SEGUNDO 
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Ratificam-se as demais disposições do Convênio, o qual permanece em pleno vigor, com 
o texto resultante das alterações acima previstas. 

 
 

ARTIGO TERCEIRO 

Acesso à Informação. O IABS se compromete a comunicar ao Banco por escrito, dentro de um 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de assinatura deste Instrumento 
de Alteração Contratual, caso considere que o mesmo contém informação que possa ser 
qualificada como uma exceção ao princípio de divulgação de informação previsto na Política de 
Acesso à Informação do Banco. Em tal caso, o IABS se compromete a identificar tal informação 
nas disposições pertinentes deste Instrumento de Alteração Contratual. De acordo com a política 
mencionada, o Banco colocará à disposição do público em sua página “WEB” o texto deste 
Instrumento de Alteração Contratual, uma vez que este tenha entrado em vigor e o prazo 
anteriormente mencionado tenha expirado, excluindo somente aquela informação que o IABS 
tenha qualificado como uma exceção ao princípio de divulgação de informação previsto em tal 
política 

 
Nestes termos, solicito a V. Exa., como representante do Beneficiário, a aceitação dos 

termos deste Instrumento de Aditivo Contratual, mediante a assinatura e envio de uma das vias 
assinadas ao Banco.  
 
 

Este Instrumento de Aditivo Contratual, depois de assinado pelos representantes 
devidamente autorizados das Partes, entrará em vigor na data da sua assinatura pelo Beneficiário. 

 
 

Atenciosamente, 
 

/a/ 
___________________________ 

Morgan Doyle 
Representante do Banco no Brasil 

 
DE ACORDO: 

 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento e 

Sustentabilidade 
 

/a/ 
___________________________________ 

Luís Tadeu Assad  
Diretor Presidente do IABS 

 
 

Data: 21 de maio de 2020 
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